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SOLIDARIEDADE

O Vereodor Cézore Postorello, Solidoriedode,
propÕe oo Augusto e Soberono PlenÓrio, no

formo regimentol, que sejo encominhodo
expediente à Excelentksimo Prefeiio de CÓceres,

Eliene Liberoto, consubsionciodo no seguinte

requerimenio:

484504 Dados:2021,12,16
1 1:01:10 -04'00'

/_,

Considerondo os termos dos Leis Complementores 25 e 47 do nosso

Município, do Lei Municipol 
.l,931 e c legisloçÕo kqbolhistq e

previdenciorio potrio, vem requerer:

FundomenioçÕo jurrdico poro o Art. 7' do Decreto 33412019' que

diferencio direito à licenço méclico de professores efeiivos e controtodos'

No coso de ousêncio de fundqmentoçÕo, iurídico, requer, desde jo, o

revogoçôo desse ortigo em específico'

Solo clqs sessões, ló de dezembro de 2021'

Assinado de forma
CEZARE diqítal por cEzARE

PASTORELLQ PASTORELLO
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"solidoriedode

Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ns 14.063/2020.
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Ploieto De Decreto Legislativo

Proieto I)e Resoiução

uelimento
REJEITADOlnclicação

Presidente da Câniala
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Sob o orgumento de "Regulomentor e padronizor os procedimentos

odministrotivos referentes a protocolo, homologoçÕo, codostromento e

fluxo de documento que justifique o Afostomento poro Trotomento

Médico opreseniodos peronte o Prefeituro Municipol de CÓceres-MT" c

gestÕo servicido onterior editou o Decreio 334 de 05 de junho de 2019,

que, entre outros vedoçÕes, diferenciou o trotomento dodo o servidores

efetivos e servidores controtodos, nos termos do seu ortigo 7o.

Arf. 7o. O professor contrqtqCo que se ofosfor para

tratamenfo de soÚde por ofe 03 (três) dias deverá fozeL

reposição de oulo. a fim de ofender o corÇo horaria

do CIno lefivo do aluno, Quondo o período de

ofosiomenfo por período iguol ou superior a 4 dias,

havera confrctfaçÕo de professor substitufo, sern o
necessidode do mencionodo reposiçÕo.

Como se vê, iol ortigo promove umo diferencioçÕo obsurdc entre seres

humonos iguois, suieiios de direito do mesmo formo, com bose openos

no formo de vínculo de pessoos, no funçÕo de professor, com o

Município.

Alem de reprovóvel sob o ponto de visto dos direitos fundomentois e

sociois, tol medido nÕo oporento ter guorido em nenhum diplomo legol,

sendo certo que CI odminisiroçÕo nÔo pode obrigor olguém o fozer ou

deixor de fozer senÕo em virtude de lei, o que nÕo se operfeiçoo com o

ediçÕo de Decreto que é ATO uniloterol e sem volor legislotivo, podendo

apenos regulcmentor dispositivos previsios em lei'

Pelo exposto, considerondo o perspectivo de nÕo hover, reolmente, bose

legol poro o crt. 7o do Decreto 33412019, jÓ solicítomos o suc imedioto

revogoÇÕo, de preferêncio, por meio do ediçÕo de novo decreto

regulo me nlodor do procedimento od ministrotivo troto do,
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